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Em breve síntese, e em atenção à solicitação de parecer ao substitutivo 

ao projeto de lei nº 6602 de 2013, entendemos que o grande retrocesso 
encontra-se no parágrafo 8º, pelo que se aponta a seguir: 
 

1º - Vacatio legis de 5 anos: entendemos que existindo outra forma de 
comprovação científica, a vacatio legis prevista é inconstitucional e confronta 

com o disposto no artigo 32 da lei 9.605, pois se existe outra alternativa e se se 
aplica forma mais prejudicial, incorre-se, sem dúvida, em crime de maus tratos, 
que é modalidade de crime imediato, não existindo diferimento no tempo. 
 

2º - A ciência moderna já dispõe de forma menos agressiva de pesquisa 
científica. Denominam-se TESTES IN SILICO, quando se utiliza de modelagem 

computacional através de vários programas e técnicas, dentre elas a 
cristalografia, para a descoberta de moléculas biologicamente funcionais, 
sendo o que se aplica nos países em que testes com animais são proibidos. 
 

Portanto, as alterações proposta no projeto de lei substitutivo advém do 
desconhecimento técnico e merecem ser eliminadas, tanto por falta de 
fundamento científico como jurídico. 
 
É o parecer. 
 


